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líie evitar os perigos em que está eom quaes quer ordens que-
lhe forem, em razão de YM não saber ler, e poder revaler a» 
ordens quem lhas lêr, estou na rezolução de dar baixa ou refor-
mar a VM. prover ao mesmo Tenente e preeizalo a tirar Pa<-
tente de Capitão. D. s G. c a VM. São Paulo a 13 de 9br° de 
1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. 

P. a a Camera desta Cidade 

Em prompta providencia da Carta de VM datada em onze 
do Corrente, logo determinarey ao Tenente Coronel Comandante 
do Regimento de Voluntários Reaes, vedace que nem o Sol-
dado Vicente Antonio de Sá, nem outro algum do mesmo re-
gimento cometessem mais a transgressão de matarem e corta-
rem rezes. A mesma Ordem destribuhy para o Regimento de 
Infantaria, e se VM. c e B descobrirem que não se observa me 
dem logo conta, para fazer proceder ao merecido exemplar 
Castigo. 

Também tive noticia que hum Auxiliar fazia a mesma 
transgressão e já ordeney se obstivesse delia e VM. c e a procederão 
contra quem a cometer que eu estou pronto a auxilialos para 
fazerem observar as Leys e se evitarem os prejuizos do rendi-
mento do Subsidio Literário e dessa Camera. 

D. s G.e a VM. São Paulo a 13 de 9br° de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Snr. e s Juiz Presidente e mais 
Officiaes da Camera desta Cidade de São Paulo. 

P. a o Cap.m Antonio Luiz Pereira, em Ubatuba 

H o n t e m r e c e b y d u a s C a r t a s d e V M c o m d a t a s d e t r i n t a 

o h u m d o m e s p a s s a d o e d e t r e s d o c o r r e n t e , e b e m f a r i a V M 

e m r e m e t e r m a s l o g o a n t e s d e m e t e r e m c h e g a d o o u t r a s C a r t a s 
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da Camera dessa Villa e de Francisco Matlieos Christianes em 
ns quaes desfigurando tudo quanto VM me participa; me di-
zia que VM hera Cauza de se frustarem as deligencias, que 
publicará as Ordens que levava, dessuadira aos dezertores e 
aos voluntários que se tinhão Offerecido dizendo que as ordens 
que tinha o mesmo Francisco Matheos Christianes erão falsas; 
Estes Crimes eram na verdade grandes e eu deveria mandar 
logo proceder contra VM porem pela má fé, e fidedignas in-
formaçoens que trouxe para este Governo dos moradores 
dessa Villa não procedy logo ex-abruto e somente ordenava ao 
aito Matheos Christianes, que averiguando tudo de forma que 
o verificasse na minha prezença prendesse e remetesse a VM 
mas vendo eu agora as suas Cartas e a que me escreveo o Cabo 
Ignacio de Souza Lima, e a que escreveo a VM a Camera vejo 
que elle junto com o Juiz, e mais Çjamaristas attestaram tudo, 
o prenderão a VM e farão quantas revoluçoens mais quizerem, 
pelo que já despacho o portador de VM com esta resposta e 
com Carta ao dito e ao Juiz para não prenderem a VM ou o 
Soltarem se o tiverem prezo. Tão bem escrevo ao Christianes 
mandando-o já já vir a minha prezença, e ao Juiz Carlos 
Gomes, e a ambos digo por disfarce que não procedão mais 
contra Antonio Nunes e Caetano Pires; porem isto he disfarce 
meu para que os mesmos Reos tornem a aparecer depois que 
VM com todos os Auxiliares e Ordenanças que lhe forem pre-
cizos os prender,e remeter logo em ferros mas tenha esta 
minha ordem em total Segredo até elles aparecerem e não te-
nha medo de os prender e a tudo quanto se lhe opuzer, por-
que a todos heide de acabar por todos os meyos que a Justiça 
cJama e desfarce entre tanto em quanto não posso por em 
pratica os precizos projetos de confundir, e a arazar a esses 
levantados e Criminozos. D. 8 G. e a VM. S. Paulo a 15 de 9br* 
de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Faça logo 
entregar as induzas e que se passem recibos delias. 
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